
INDICAÇÃO Nº 
1967
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a realização de estudos e a determinação de providencias no sentido de  atender as necessidades do Município de Angatuba, para construção e instalação de um posto de Corpo de Bombeiros.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa a construção e instalação de um Corpo de Bombeiros no Município de Angatuba.

O Município de Angatuba pelo IBGE é de 19.297 habitantes. Angatuba conta com 07 cidades em sua região e o único Posto do Corpo de Bombeiros que atende todas as cidades é o do município de Itapetininga.

A cidade de Angatuba é comporta por uma zona rural muito grande, composta por rios, lagos e cachoeiras contando também com fábricas.

O numero de afogamento é muito alto pois a região é rodeada por rios, como o de grande extensão o Rio Paranapanema. Queimadas nas propriedades rurais, acidentes de trânsito e industrial.

Ante o exposto e atento às necessidades do Município de Angatuba, apresentamos a presente indicação, na esperança de atender o pleito em questão.
Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT
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